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LEI N° 2.061, DE 07 DE AGOSTO DE 2019.

“Dispõe sobre a revogação do artigo 3o da Lei 

Municipal n° 1.947, de 17 de novembro de 2016. ”

O PREFEITO DE ALTINÓPOLIS, JOSÉ ROBERTO FERRACIN

MARQUES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc;

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo Io. Fica revogado o artigo 3o, da lei municipal n° 1.947, de 17 de 

novembro de 2016.

Artigo 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Altinópolis, 07 de agosto de 2019.

Publicada, repfstrada e afixada na Secretaria do Gabinete do Prefeito na data supra.

Gabriel Pereifaide Castro 

Procurador doJVIunicípio
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